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PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE ADMINISTRAçAO
' róbqrridir. ,Ê.oíiÉ! i.

LEIMUMCIPAL N" 2.136,
Autoria: Vcr. Clenilda Chaves Àprígio

DE l"DEABRILDE2022.

Denomina a via pública que indica

O PRETEITO MTIIVCIPAL DE TABT]LEIRO DO NORTE,

Faço saber que a Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte
aprovou e eu sÍmciono e promulgo â presente Lei:

Art 1" - Fica denominada de RUÀ MARIA ELEI\IICE DE
LIMA, artáia urbana locahzada no Bairro 08 de setembro, iniciando na estrada
que dí acesso a Água Santa no sentido Sul/l'{orúe, finalizando nos limites do
Loteamento DedéNunes.

AÍt- 2" - Esta Lei entraní em vigor na data de sua publicação.

PALÁCTO TAMARINDO PREFEITO RAIMUNDO
RODRIGUES CHAVES, em 1" de abnl de 2022-

C]OVERNO MIJNICIPAI. TRABALI IANTX]TOIX) DIA I

CENTRO ADMINIS IRATNO PRLIEI'IO R-.\IMINDO RODRIGULS CHAVES
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